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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E Decreto Municipal nº 
23.832/23 e Decreto Municipal nº24.790/2024 
 
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 1 - CAGUASSÚ, CONFORME O PROGRAMA 
NOVO PAC 2024, PROPOSTA Nº 36000000174/2023.” 
 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06 de Maio de 2025 até as 10 horas 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10h05min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
ATO Nº 058/2024 nomeação do Agente de Contratação  
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 2.570.136,89 (dois milhões quinhentos e 
setenta mil cento e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), sendo R$2.012.825,00 de 
repasse do MINISTÉRIO DA SAÚDE e R$ 557.311,89 de contrapartida municipal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EMPREITADA: PREÇO GLOBAL 
 
VIGÊNCIA: 24 meses, contados a partir da Ordem de Serviço. 

EXECUÇÃO: 12 meses, contados a partir da Ordem de Serviço. 

 

ESCLARECIMENTOS:   

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital CE 007/2025 > 
esclarecimentos. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 23.832/23 e Decreto Municipal 
nº24.790/2024, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO 
ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 
horário da abertura da sessão pública. 
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Telefones:  
(015) 3259-8452 – Departamento de Licitações 
(015) 3305-8456 – Departamento de Convênios 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ DE TATUÍ, por intermédio do Departamento de 
Licitações e Contratos, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 
qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a), Paulo Cesar de Proença Weiss, designada pelo Ato 
n° 058/2024, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 23.832/23 e Decreto Municipal 
nº24.790/2024 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Tatuí, através do endereço eletrônico www.tatui.sp.gov.br/concorrencias, na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Tatuí, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 1 - CAGUASSÚ, CONFORME O PROGRAMA 
NOVO PAC 2024, PROPOSTA Nº 36000000174/2023. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
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3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 
Tatuí, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.5 - Que se enquadre no parágrafo único do art. 48 da Lei 14.133/21 “Durante a vigência do 
contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação”. 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste CONCORRÊNCIA;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, 
no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
a realização do Certame.   
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4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência 
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Tatuí, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 
5.5 - A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
ATENÇÃO! 
6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, 
conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, 
valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item.  
6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 
ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de 
evitar jogo de planilhas. 
6.1.3 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha 
orçamentária, sob pena de desclassificação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
Agente de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
Agente de Contratação, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
6.14 – Da visita técnica: 
6.14.1. E facultada às empresas realizarem visita ao município de Tatuí, para que as licitantes 
possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, 
planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 
6.14.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, onde 
deverão apresentar-se para credenciamento junto ao responsável do Departamento de 
Convênios, portando os seguintes documentos:  
 
a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica;  
b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante;  
c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 
outorgando poderes para o representar perante o município; 
d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante. 
6.14.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar 
em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, 
podendo esta ser agendada através do telefone ou pelo e-mail: (015) 3259-8456 – 
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convenios@tatui.sp.gov.br. Para acompanhamento da visita, será designado um representante 
do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
6.14.4. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no 
ANEXO IV - Modelo de declaração de visita técnica.  
Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 
desconhecimento do local objeta da reforma/obra para se furtar às suas obrigações contratuais. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
7.9 - Declaração de forma de garantia de execução contratual (Anexo V) no importe de 5% do 
valor estimado do contrato. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual, (se houver); 
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

8.3 Da Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

a.1) Em caso da empresa ser constituída há menos de 2 (dois) anos, apresentar o balanço 
referente ao ultimo exercício. 

b) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se 
cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  

b.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 
b.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):  

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
b.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

Li
nk
 d
e 
va
li

da
çã

o 
de

 a
ss
in

at
ur

as
: 

ht
tp

s:
//

as
si

na
do

r.
jl
so
ft
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?2
58
39
42
f-
67
6a
-4
4c
0-
bf
bd
-a
03
3c
ed
20
bc
3

As
si
na
do
 p
or

 M
IG

UE
L 

LO
PE
S 

CA
RD

OS
O 

JU
NI

OR
  

(A
1)

 n
os

 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
IG

U
E

L 
LO

P
E

S
 C

A
R

D
O

S
O

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 
CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

9 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  

b.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  

b.5) A exigência de índices econômico-financeiros é uma medida preventiva que visa mitigar os 
riscos de inadimplência, garantindo que o contratante público não seja prejudicado por 
problemas financeiros da empresa durante a execução contratual. 

c) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

Justificativa: Os índices de liquidez e solvência desempenham um papel fundamental na 
habilitação econômico-financeira de licitante em processos licitatórios, conforme regulamentado 
pela Lei nº 14.133/2021. 

Os índices de liquidez, como o índice de liquidez corrente (LC) e o índice de liquidez geral (LG), 
medem a capacidade de uma empresa de honrar suas dívidas de curto e longo prazo, 
respectivamente. Uma empresa com um índice igual ou superior a 1 demonstra que possui 
recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigações, tanto no curto quanto no longo 
longo prazo, um requisito essencial para a participação em licitações. Já o índice de solvência geral 
(SG), foca na aptidão de longo prazo da empresa em manter sua estabilidade financeira, 
assegurando que ela possa adimplir todas as obrigações financeiras relacionadas ao contrato 
licitatório. 

8.4 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item 6.14 (modelo). 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; Caso a licitante seja registrada 
no CREA ou CAU de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o visto do CREA-SP 
na ocasião da celebração do contrato (Súmula nº 49 do TCE-SP). 

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

e.1) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas, quais sejam: 
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ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND 
QTDE 
TOTAL 

QTDE 
EXIGIDA 

(50%) 

4.1.1 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 1094,21 547,105 

5.1.1 15.03.030 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36, SEM 
PINTURA 

KG 4625,43 2312,715 

5.2.1 16.13.130 

TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 

M² 359,41 179,705 

9.2.1 17.10.020 
PISO EM GRANILITE MOLDADO NO 
LOCAL 

M² 393,44 196,72 

16.3.4 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1,00 0,50 

16.3.2 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

UN 9,00 4,50 

20.1.1 92398 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_10/2022 

M² 437,49 218,745 

20.5.1 46.12.210 
MEIO TUBO DE CONCRETO, DN= 
300MM (63M) 

M 63,38 31,69 

 

8.5 Garantia para licitar. Garantia de proposta em qualquer das modalidades previstas no artigo 

96, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
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contratação, ou seja, R$ 25.701,37 (vinte e cinco mil setecentos e um reais e trinta e sete 

centavos);  

 

8.5.1 Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o licitante deverá substituir ou 

renovar a garantia pelo mesmo prazo, independentemente de provocação, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.5.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

 

8.5.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (um ponto decimal). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “Aberto”. 
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9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.15.1  - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo agente de contratação. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelos Decretos 
Municipais Nº 24.730 de 28 de Dezembro de 2024 e Nº 24.777 de 16 de Janeiro de 2024. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
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I – empresas estabelecidas no Município de Tatuí; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.31 - O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.32 - Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no art. 29º da Portaria n.º 017/2020. 
 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de 
menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
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11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
maior desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente pelo 
sistema da concorrência eletrônica. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 2 (dois) dias, ou, em outro prazo informado pelo agente de contratação. 
12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas com o 
desconto final, conforme modelo em anexo.  
12.2 - Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do banco, número da 
conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Agente de 
Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
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13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no Termo de 
Referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

16.1.2 - Assinar o contrato no prazo estabelecido. 
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16.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

indicada no preâmbulo deste termo; 

16.3. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

16.4. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

16.5. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

16.6. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, 

encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou 

substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de 

danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

16.7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

16.8. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

16.9. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções de seus empregados que estarão 

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

16.10. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, 

bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a 

execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 
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16.11. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

16.12. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo 

de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a 

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive 

terceirizados. 

16.13. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas; 

16.14. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra; 

16.15. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

16.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

16.17. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos 

provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela 

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

16.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

16.19. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas 

e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao 

CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação 

que seja solicitado; 

16.20. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto 

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, 
alvarás, etc.); 

Li
nk
 d
e 
va
li

da
çã

o 
de

 a
ss
in

at
ur

as
: 

ht
tp

s:
//

as
si

na
do

r.
jl
so
ft
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?2
58
39
42
f-
67
6a
-4
4c
0-
bf
bd
-a
03
3c
ed
20
bc
3

As
si
na
do
 p
or

 M
IG

UE
L 

LO
PE
S 

CA
RD

OS
O 

JU
NI

OR
  

(A
1)

 n
os

 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
IG

U
E

L 
LO

P
E

S
 C

A
R

D
O

S
O

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03



 
Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 
CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

19 

16.21. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

16.22. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

16.23. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

16.24. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

16.25. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

16.26. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

16.27. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

16.28. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

16.29. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de 

objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

16.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

aplicáveis; 

16.31. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 
observações apresentadas pela fiscalização; 

16.32. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual; 

16.33. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve 

ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

16.34. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna 

e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado 

às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

16.35. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua 

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 
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16.36. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal. 

 
17 - DO CONTRATO 
 
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
19 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 
qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução 
contratual, bem como realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar 
eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
19.2. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 

CONTRATADA. 

19.3. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou 
“Diário de Obras”, no padrão observado pelo CREA/SP, servindo como comunicação formal entre 

as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue 

semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 
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19.4. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as 
ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

a) as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

b) o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

c) o recebimento de materiais; 

d) as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

19.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos. 

19.6. É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os 

empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

 
20. DO PAGAMENTO  

 
*POR MEIO DO TEMA 247 DO STJ: foi ratificado o entendimento de que as notas fiscais de 
serviços emitidas, de Obras de Construção Civil, deverão vir sem dedução de materiais da 
base de cálculo do ISS. 
Sendo assim, não serão mais admitidas deduções de materiais nas prestações de serviço, 
a não ser que tenham comprovadamente sido produzidas pelo prestador fora do local de 
prestação de serviço e sujeitas ao ICMS. 
 

20.1 - O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado até o 28 
(vinte e oito) dias corridos, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/21. 
20.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
20.1.2 - A contagem do prazo, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município de Tatuí e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Tatuí, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de serviço. 
20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de. 
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20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
20.3 – O Município de Tatuí poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Tatuí. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de Tatuí/SP. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tatuí quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Tatuí, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro 

rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso. 
20.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
________________________ . 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: convenios@tatui.sp.gov.br 
 
21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Tatuí, 
na prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
21.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 
21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
22 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
22.1 - O Objeto contratado terá vigência é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
23 – DO REAJUSTAMENTO 
23.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
23.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). 
23.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
24.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
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24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
24.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
24.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
24.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
24.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da 
licitação. 
24.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
24.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Memorial Descritivo; 
b) Anexo II - Minuta do Contrato; 
d) Anexo III – Documentos complementares; 
e) Anexo IV – Atestado de visita técnica; 
f) Anexo V - Declaração da Forma de Garantia de Execução Contratual. 

24.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 

Li
nk
 d
e 
va
li

da
çã

o 
de

 a
ss
in

at
ur

as
: 

ht
tp

s:
//

as
si

na
do

r.
jl
so
ft
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?2
58
39
42
f-
67
6a
-4
4c
0-
bf
bd
-a
03
3c
ed
20
bc
3

As
si
na
do
 p
or

 M
IG

UE
L 

LO
PE
S 

CA
RD

OS
O 

JU
NI

OR
  

(A
1)

 n
os

 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
IG

U
E

L 
LO

P
E

S
 C

A
R

D
O

S
O

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

http://www.licitardigital.com.br/


 
Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 
CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

25 

24.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
24.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
24.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
24.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
24.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
24.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 17h ou pelo telefone (15) 3259-8452 e e-mail: 
licitacoes@tatui.sp.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

Tatuí, 11 de abril de 2025 
 
 
 

Miguel Lopes Cardoso Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2025 
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025 
TIPO: MENOR PREÇO  
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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‘Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 

Av. Domingos Bassi, 1000 – Tatuí/SP. 
Fone: (15) 3259 8456 – CEP 18.271-330 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 1 - CAGUASSU 

LOCAL: Rua José Benedito Santiago Filho – Caguassu - Tatuí- CEP: 18.280-651 

 

 

Será realizado a construção da edificação da Unidade Básica de Saúde Porte 1 no bairro 

Caguassu na cidade de Tatuí. O projeto licitado segue parcialmente o projeto padrão 

disponibilizado pelo Ministério da Saúde, conforme projeto e planilhas em anexo. As alterações 

feitas são de técnicas construtivas e não de projeto, mantendo a mesma planta e volumetria.  

O presente documento visa esclarecer quais alterações foram feitas e assim, o que 

deve ser considerado e desconsiderado no memorial descritivo arquitetônico e nas plantas. 

 

1) IMPLANTAÇÃO ESPECÍFICA AO INVÊS DA PADRÃO 

A implantação a ser seguida será a das pranchas “Implantação UBS I – 

Caguassu”. Os demais projetos (arquitetônico, estrutural, elétrico, 

hidrosanitário, SPDA, combate a incêndio e gases medicinais) têm a 

representação da implantação padrão, que deve ser desconsiderada.  

 

2) SUBSTITUIÇÃO DAS PAREDES DE DRYWALL POR ALVENARIA  

As paredes internas de drywall foram substituídas por alvenaria de vedação de 

blocos cerâmicos furados na vertical de 14x19x39, chapiscadas, emboçadas, 

rebocadas e pintadas. 

 

3) SUBSTITUIÇÃO DE SAPATA POR ESTACA 

Após sondagem de solo foi necessário ajustar o projeto estrutural alterando a 

fundação direta para profunda, conforme planilha orçamentária e Folha 01 e 

02 do projeto estrutural. 

 

4) FORMA DAS VIGAS E PILARES 

As formas dos pilares deverão ser reutilizadas nas formas das vigas, conforme 

reuso de 6 utilizações previsto no item 3.1.1 da planilha orçamentária. 

 

5) PASSEIO EXTERNO COM CALÇADA ARMADA DE 6CM  

O passeio externo será de 6cm de espessura, conforme indicado na planilha 

orçamentária, e não de 8cm indicado no memorial descritivo. 

 

6) REDUÇÃO DE LUMINÁRIAS DO PROJETO LUMINOTÉCNICO  

Como a implantação não contempla muro, os balizadores LM06, indicados no 

projeto luminotécnico, não serão utilizados. Ademais, a luminárias de 60x60 

(LM05) foram substituídas por plafon de 40x40 (LM02). As luminárias LM01 e 
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DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 

Av. Domingos Bassi, 1000 – Tatuí/SP. 
Fone: (15) 3259 8456 – CEP 18.271-330 

 
LM04 serão padronizadas entre si, conforme planilha orçamentária (item 

16.2.3). 

 

7) PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO SEM DUTOS DE RENOVAÇÃO DE AR E DE 

EXAUSTÃO 

Os ambientes enclausurados (sem ventilação) terão exaustor de teto 

independentes entre si, conforme item “Exaustor elétrico em plástico, vazão de 

150 a 190m3/h”, que serão acionados juntamente com o interruptor.  

As salas serão climatizadas conforme tabela abaixo e os condensadores serão 

alocados na platibanda, logo acima dos vaporizadores.  

 
 

8) O COBOGÓ CONFORME PROJETO E RELATÓRIO TECNICO  

O elemento vazado deverá ser circular conforme projeto e não quadriculado 

conforme planilha orçamentária. 

 

9) ADEQUAÇÃO DE SANITÁRIO PARA OSTOMIA 

A planilha orçamentária teve acréscimo de 2 vasos sanitário, 2 duchas 

higiénicas, espelho e bancada para higienização para que dois sanitários 

atendam pacientes ostomizados do sexo feminino e masculino 

separadamente.  

 

10) PELÍCULA NAS JANELAS 

Portas, janelas e esquadrias sob medida com vidro receberão película para dar 

privacidade ao ambiente e deverão prever sinalização visual nas portas e 

paredes de vidro, para segurança das pessoas com baixa visão (NBR9050). O 

modelo e cor da película e da sinalização devem ser escolhidos juntamente à 

equipe de Convênios da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
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Fone: (15) 3259 8456 – CEP 18.271-330 

 

ACESSIBILIDADE 

 

A construção deve atender a todas as normas de acessibilidade e de saúde em 

vigência. Alguns pontos de atenção estão descritos abaixo, não retirando a 

responsabilidade de atendimento às demais normas. 

 “As maçanetas devem preferencialmente ser do tipo alavanca, possuir pelo menos 100 

mm de comprimento e acabamento sem arestas e recurvado na extremidade, 

apresentando uma distância mínima de 40 mm da superfície da porta. Devem ser 

instaladas a uma altura que pode variar entre 0,80 m e 1,10 m do piso acabado.”   

 

NBR 9050 

As portas acessíveis deverão ter puxador horizontal e revestimento resistente à impacto 
na parte inferior da porta, conforme NBR 9050. 

“6.11.2.6 As portas devem ter condições de serem abertas com um único movimento, e 

suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura entre 0,80 m e 

1,10 m. Recomenda-se que as portas tenham, na sua parte inferior, no lado oposto ao 

lado da abertura da porta, revestimento resistente a impactos provocados por 

bengalas, muletas e cadeiras de rodas, até a altura de 0,40 m a partir do piso, 

conforme Figura 84. 

 

6.11.2.7 As portas de sanitários e vestiários devem ter, no lado oposto ao lado da 

abertura da porta, um puxador horizontal, conforme a Figura 84, associado à 

maçaneta. Deve estar localizado a uma distância de 0,10 m do eixo da porta 

(dobradiça) e possuir comprimento mínimo de 0,40 m, com diâmetro variando de 35 

mm a 25 mm, instalado a 0,90 m do piso. O dispositivo de travamento deve observar o 

descrito em 4.6.8. Recomenda-se que estas portas ou batentes tenham cor 

contrastante com a da parede e do piso de forma a facilitar sua localização.” 

 

NBR 9050 

NBR 9050 

Prever bebedouros com duas alturas de bica (NBR 9050). As torneiras devem ser 

acionadas por alavanca conforme NBR 9050 e as pias e lavatórios devem ter altura acessível e 

permitir aproximação da cadeira de rodas.  
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Com relação à instalação dos acessórios hidro sanitários, atender à NBR 9050 para altura 

de lavatório, vaso sanitário e chuveiro. Atentar-se, também, à portaria para locais com 

atendimento a pessoas estomizadas (Portaria de Consolidação Nº 1, de 22 de fevereiro de 

2022 - CAPITULO II) que prevê banheiro com espelho, ducha higiênica, bancada de apoio para 

objetos de higiene pessoal e dois vasos, sendo um elevado, que possibilite a pessoa 

estomizada realizar higiene pessoal com segurança. 

“ deve ser instalado lavatório sem coluna ou com coluna suspensa ou lavatório sobre tampo, 

dentro do sanitário ou boxe acessível, em local que não interfira na área de transferência para a 

bacia sanitária, podendo sua área de aproximação ser sobreposta à área de manobra, conforme 

Figura 98;” 

“ os lavatórios devem garantir altura frontal livre na superfície inferior, conforme Figura 98, e 

na superfície superior de no máximo 0,80 m, exceto a infantil;” 

 

“As bacias e assentos sanitários acessíveis não podem ter abertura frontal e devem estar a uma 

altura entre 0,43 m e 0,45 m do piso acabado, medidas a partir da borda superior sem o 

assento. Com o assento, esta altura deve ser de no máximo 0,46 m para as bacias de adulto, 

conforme Figura 103, e 0,36 m para as infantis.” 

NBR 9050 

 
 

“Essa altura pode ser obtida pela peça sanitária com altura necessária, ou pelo posicionamento 

das bacias suspensas ou pela execução de um sóculo sob a base da bacia, convencional ou com 

caixa acoplada, isento de cantos vivos e com a sua projeção avançando no máximo 0,05 m, 

acompanhando a base da bacia” 
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Com relação aos acessórios, atender ao alcance indicado na NBR 9050: 
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Com relação as barras de apoio para lavatório, atender à NBR 9050: 
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Com relação as barras de apoio para bacia sanitária, atender à NBR 9050: 
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‘Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 

Av. Domingos Bassi, 1000 – Tatuí/SP. 
Fone: (15) 3259 8456 – CEP 18.271-330 

 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Com relação as barras de apoio para bacia 
sanitária, atender à NBR 9050: 

 

  

 

 

Tatuí, 09 de abril de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 
NATALIA JACOMINO 

ARQUITETA – CAU A273692-6 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 
PROCESSO Nº 

CONCORRÊNCIA Nº 

 

O MUNICÍPIO DE TATUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.634.564/0001-87, com sede administrativa na Avenida Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, 
Tatuí/SP – CEP 18271-330, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Miguel Lopes 
Cardoso Junior, inscrito no CPF sob o nº 123.026.318-70 e portador da cédula de identidade RG nº 
19.130.564-9, e de outro lado, a empresa  , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob nº   , com sede na cidade de  , Estado de  , à 
Rua  , nº , Bairro:  , CEP:  , representada pelo(a) Sr. (a) _ _ _ _ _ _ _ _  , brasileiro(a),  , 
p ortador(a) da cédula de identidade RG nº  e CPF/MF nº  , avençam o serviço acima 
descrito, de acordo com o proposto na Concorrência nº  / , constante do Processo 
Licitatório em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 052/2025, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 007/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 1 - CAGUASSÚ, CONFORME O PROGRAMA 
NOVO PAC 2024, PROPOSTA Nº 36000000174/2023. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do processo administrativo 
do nº. /2025, Concorrência Eletrônica nº /2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O do contrato é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA. 
 
2.2 No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e 
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mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. 

vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos 

ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; 

seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 

estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas 

pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e 

ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; 

despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

2.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por 

incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco requerer 

o reequilíbrio econômico-financeiro com base na alegação de que a sua proposta levou em 

consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

2.4 O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.5 Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1 – A obra será acompanhada pelo gestor do contrato o Secretário Municipal de Saúde Fábio 

Almeida e fiscalizado pela engenheira Natália Jacomino – CAU A273692-6.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado até 28 (vinte 
e oito dias corridos), mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
XXXXXXXXX, Agência XXXXX, Conta Corrente XXXXX, através da Tesouraria, após apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21, observado o seguinte procedimento: 
 

a) a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois 

dias úteis após a sua realização; 
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b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura 

pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a 

partir do recebimento da medição;  

c) a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição 

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de 

pagamento. 

d) a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à 

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.  

e) As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas 

corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

f) Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos 

verificados. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às 

etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

5.3 O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito 

em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 

116/2003. 

5.4 O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 

necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto 

Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das 

seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 

a) apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

b) entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica, junto ao CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, 

conforme o caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu 

objeto e o número do processo administrativo; 

c) colocação de placas; 

d) comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

e) apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido 

exigidos no contrato, vencidos até então. 

5.5 O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que 

se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

5.6 A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 

executados. 
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5.7 Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 

necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a 

pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 
CLAUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES 

 

6.1 As medições deverão ocorrer ao término de cada etapa do cronograma físico-financeiro. 

Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

a) relatórios escrito e fotográfico; 

b) cronograma refletindo o andamento da obra; 

6.2 Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

6.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc. 

6.4 As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
7.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
7.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). 
7.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias _______________________________. 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Além das obrigações legais, regulamentares, obriga-se a empresa vencedora a: 

9.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
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operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

9.1.2 Assinar o contrato no prazo estabelecido. 
9.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo; 

9.3 Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

9.4 Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

9.5 Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

9.6 Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, 

encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou 

substituições: 

d) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de 

danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

e) contra acidentes do trabalho; e 

f) outros exigidos pela legislação pertinente; 

9.7 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

f) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

g) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

h) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

i) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

j) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

 

9.8 Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 
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9.9 Informar ao gestor do contrato os nomes e funções de seus empregados que estarão 

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

9.10 Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, 

bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a 

execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

9.11 Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

9.12 Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo 

de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a 

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive 

terceirizados. 

9.13 Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas; 

9.14 Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra; 

9.15 Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

9.16 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

9.17 Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos 

provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela 

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

9.18 Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

9.19 Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas 

e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao 
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CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação 

que seja solicitado; 

9.20 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto 

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, 
alvarás, etc.); 

9.21 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

9.22 Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

9.23 Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

9.24 Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

9.25 Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.26 Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

9.27 Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

9.28 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.29 Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de 

objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

9.30 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

aplicáveis; 

9.31 Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 
observações apresentadas pela fiscalização; 

9.32 Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual; 

9.33 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

Li
nk
 d
e 
va
li

da
çã

o 
de

 a
ss
in

at
ur

as
: 

ht
tp

s:
//

as
si

na
do

r.
jl
so
ft
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?2
58
39
42
f-
67
6a
-4
4c
0-
bf
bd
-a
03
3c
ed
20
bc
3

As
si
na
do
 p
or

 M
IG

UE
L 

LO
PE
S 

CA
RD

OS
O 

JU
NI

OR
  

(A
1)

 n
os

 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
IG

U
E

L 
LO

P
E

S
 C

A
R

D
O

S
O

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
D

8-
A

7D
8-

A
B

E
3-

31
03



 
Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 
CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

34 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve 

ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

9.34 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna 

e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado 

às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

9.35 Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua 

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

9.36 Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
10.3. Expedir ordem de início dos serviços; 
10.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

10.5 Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

10.6 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos 

deste ajuste; 

10.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.8 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.9 Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas 

do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 

segurança internas; 

10.10 Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

10.11 Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, 

de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

10.12 Indicar como gestor e fiscal do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Sr. Erasmo da Rosa, Arquiteto inscrito no CAU/SP sob o nº A236253-8. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
11.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Tatuí, 
na prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
12.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
12.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
12.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais 
e civis, aqueles que: 
12.4.1. Retardarem a execução da licitação; 
12.4.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
12.4.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO 
13.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 007/2025, Processo Licitatório nº 052/2025. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Tatuí/SP, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Tatuí, ____ de _____ de 2025. 
                          
 
Autoridade Competente                                                             Representante Legal do Fornecedor 

                         

                      

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 
CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 
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ANEXO III - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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Local
Endereço
Objeto

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 39.220,76R$                              
1.1 CANTEIRO DE OBRAS 39.220,76R$                              
1.1.1 CDHU 02.02.150 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² UNMES 8,00  R$                         895,61 1.119,51R$                      8.956,10R$                                

1.1.2 CDHU 02.02.130 Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m² UNMES 8,00  R$                      1.479,36 1.849,20R$                      14.793,60R$                              

1.1.3 SINAPI 95648 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,00  R$                         518,40 648,00R$                          648,00R$                                   

1.1.4 SINAPI 95673 HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 UN 1,00  R$                         120,74 150,93R$                          150,93R$                                   

1.1.5 SINAPI 101509 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

UN 1,00  R$                      1.981,59 2.476,99R$                      2.476,99R$                                

1.1.6 SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00  R$                         320,73 400,91R$                          2.405,48R$                                

1.1.7 SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 87,00  R$                            90,02 112,53R$                          9.789,68R$                                
2 FUNDAÇÃO 281.735,20R$                           

2.1 SINAPI 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 125,00  R$                            74,65 93,31R$                            11.664,06R$                              

2.2 SINAPI 90100
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 19,84  R$                            14,66 18,33R$                            363,63R$                                   

2.3 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 23,34  R$                         114,92 143,65R$                          3.352,79R$                                

2.4 SINAPI 100324 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 3,29  R$                         155,57 194,46R$                          640,65R$                                   

2.5 CDHU 12.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t M 1160,00  R$                            76,47 95,59R$                            110.881,50R$                            

2.6 SINAPI 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 372,24  R$                            86,87 108,59R$                          40.420,61R$                              

2.7 SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 406,10  R$                            22,10 27,63R$                            11.218,51R$                              
2.8 SINAPI 96544 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 338,40  R$                            19,31 24,14R$                            8.168,13R$                                
2.9 SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 265,80  R$                            16,97 21,21R$                            5.638,28R$                                
2.10 SINAPI 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 457,20  R$                            14,59 18,24R$                            8.338,19R$                                

2.11 SINAPI 104920 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 517,20  R$                            10,94 13,68R$                            7.072,71R$                                

2.12 SINAPI 104921 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 230,80  R$                            10,14 12,68R$                            2.925,39R$                                

2.13 SINAPI 96557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 48,51  R$                         633,18 791,48R$                          38.394,45R$                              

2.14 SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 167,24  R$                              1,54 1,93R$                              321,94R$                                   
2.15 SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 221,86  R$                            32,40 40,50R$                            8.985,33R$                                
2.16 SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 388,18  R$                            48,12 60,15R$                            23.349,03R$                              
3 ESTRUTURA 267.994,05R$                           
3.1 PILARES 63.762,73R$                              

3.1.1 SINAPI 92423 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 283,00  R$                            79,43 99,29R$                            28.098,36R$                              

3.1.2 SINAPI 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 680,70  R$                            10,86 13,58R$                            9.240,50R$                                

3.1.3 SINAPI 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 214,40  R$                              9,03 11,29R$                            2.420,04R$                                

3.1.4 SINAPI 92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 145,00  R$                              8,65 10,81R$                            1.567,81R$                                

3.1.5 SINAPI 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 403,70  R$                            14,78 18,48R$                            7.458,36R$                                

3.1.6 CDHU 11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa m³ 18,60  R$                         524,35 655,44R$                          12.191,14R$                              
3.1.7 CDHU 11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento M3 18,60  R$                         119,85 149,81R$                          2.786,51R$                                
3.2 VIGAS 58.432,69R$                              

3.2.1 SINAPI 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 403,80  R$                            13,49 16,86R$                            6.809,08R$                                

3.2.2 SINAPI 92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 143,50  R$                            12,36 15,45R$                            2.217,08R$                                

3.2.3 SINAPI 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 541,90  R$                            10,86 13,58R$                            7.356,29R$                                

3.2.4 SINAPI 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 525,50  R$                              9,03 11,29R$                            5.931,58R$                                

3.2.5 SINAPI 92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 360,30  R$                              8,65 10,81R$                            3.895,74R$                                

3.2.6 SINAPI 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 432,20  R$                            14,78 18,48R$                            7.984,90R$                                

3.2.7 CDHU 11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa M3 30,10  R$                         524,35 655,44R$                          19.728,67R$                              
3.2.8 CDHU 11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento M3 30,10  R$                         119,85 149,81R$                          4.509,36R$                                
3.3 LAJES 139.189,20R$                           

3.3.1 SINAPI 92518 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 56,60  R$                            48,16 60,20R$                            3.407,32R$                                

3.3.2 SINAPI 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 395,60  R$                            14,08 17,60R$                            6.962,56R$                                

3.3.3 SINAPI 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 213,20  R$                            12,83 16,04R$                            3.419,20R$                                

3.3.4 SINAPI 92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 202,80  R$                            11,75 14,69R$                            2.978,63R$                                

3.3.5 SINAPI 92771 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 12,30  R$                            10,31 12,89R$                            158,52R$                                   

3.3.6 CDHU 11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa M3 6,70  R$                         524,35 655,44R$                          4.391,43R$                                
3.3.7 CDHU 11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento M3 6,70  R$                         119,85 149,81R$                          1.003,74R$                                
3.3.8 CDHU 13.01.310 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 4), com capa de concreto de 25 MPa m² 93,94  R$                         174,39 217,99R$                          20.477,75R$                              

3.3.9 CDHU 13.01.320 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), com capa de concreto de 25 MPa m² 358,88  R$                         196,40 245,50R$                          88.105,04R$                              

3.3.10 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 670,17  R$                              9,89 12,36R$                            8.285,02R$                                

3.4 BASE RESERVATÓRIO 6.609,44R$                                
3.4.1 CDHU 12.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t M 50,00  R$                            76,47 95,59R$                            4.779,38R$                                

3.4.2 SINAPI 97103 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 6,23  R$                         235,00 293,75R$                          1.830,06R$                                

4 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 165.784,37R$                           
4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 165.715,19R$                           

4.1.1 SINAPI 103324 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1094,21  R$                            83,84 104,80R$                          114.673,21R$                            

4.1.2 CDHU 14.28.030 Elemento vazado em concreto, tipo quadriculado de 39 x 39 x 10 cm M2 121,84  R$                         205,15 256,44R$                          31.244,22R$                              

4.1.3 SINAPI 93191 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 M 103,50  R$                            70,60 88,25R$                            9.133,88R$                                
4.1.4 SINAPI 93199 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 M 69,20  R$                            48,55 60,69R$                            4.199,58R$                                

4.1.5 SINAPI 93200 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024 M 389,71  R$                            13,27 16,59R$                            6.464,31R$                                

4.2 DIVISORIAS 69,18R$                                     

4.2.1 SINAPI 102257 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

M2 0,15  R$                         368,97 461,21R$                          69,18R$                                      

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 

Construção UBS tipo I bairro caguassu
Rua José Benedito Santiago Filho S/N - Caguassu

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS

ESTIMATIVA DE VALORES

DATA 04/04/2025UBS CAGUASSÚ
B.D.I 25,00%

DATA REF. COM DESONERAÇÃO
 PREÇO TOTAL QUANT.  PREÇO SEM BDI  PREÇO COM BDI 
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5 COBERTURA 254.099,83R$                           
5.1 ESTRUTURA 151.135,93R$                           

5.1.1 CDHU 15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG 4625,43  R$                            26,14 32,68R$                            151.135,93R$                            

5.2 TELHAMENTO 75.758,03R$                              

5.2.1 CDHU 16.13.130 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com poliestireno expandido M2 359,41  R$                         148,96 186,20R$                          66.922,14R$                              

5.2.2 CDHU 16.32.120 Cobertura plana em chapa de policarbonato alveolar de 10 mm M2 31,60  R$                         235,13 279,62R$                          8.835,88R$                                
5.3 COMPLEMENTOS 27.205,87R$                              

5.3.1 SINAPI 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 76,00  R$                         181,74 227,18R$                          17.265,30R$                              

5.3.2 SINAPI 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 49,85  R$                            55,69 69,61R$                            3.470,18R$                                

5.3.3 CDHU 16.12.200 Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com espessura de 0,50 mm M 24,55  R$                            72,46 90,58R$                            2.223,62R$                                
5.3.4 CDHU 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 75,92  R$                            44,75 55,94R$                            4.246,78R$                                
6 IMPERMEABILIZAÇÃO 16.415,33R$                              

6.1 SINAPI 98556 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM 
VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

M2 155,67  R$                            67,14 83,93R$                            13.064,60R$                              

6.2 SINAPI 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 73,18  R$                            36,63 45,79R$                            3.350,73R$                                

7 ESQUADRIAS 234.715,85R$                           
7.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA 59.550,32R$                              
7.1.1 PORTAS DE MADEIRA 59.550,32R$                              

7.1.1.1 SINAPI 90844
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 12,00  R$                      1.377,52 1.721,90R$                      20.662,80R$                              

7.1.1.2 SINAPI 90843
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00  R$                      1.286,96 1.608,70R$                      16.087,00R$                              

7.1.1.3 CDHU 23.08.242 Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente m² 14,39  R$                         605,89 757,36R$                          10.894,66R$                              
7.1.1.4 COMPOSIÇÃO PORTA PAD120 - 2 folhas (1 unidade) -R$                                -R$                                          
7.1.1.5 CDHU 23.20.180 Folha de porta em madeira para receber vidro, sob medida M2 2,52  R$                         465,30 581,63R$                          1.465,70R$                                
7.1.1.6 CDHU 26.01.080 Vidro liso transparente de 6 mm M2 1,57  R$                         196,78 245,98R$                          385,25R$                                   
7.1.1.7 CDHU 23.20.100 Batente de madeira para porta M 5,50  R$                            53,69 67,11R$                            369,12R$                                   
7.1.1.8 CDHU 23.20.120 Guarnição de madeira M 11,00  R$                              9,17 11,46R$                            126,09R$                                   
7.1.1.9 CDHU 28.01.050 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 2 folhas CJ 1,00  R$                         731,85 914,81R$                          914,81R$                                   
7.1.1.10 CDHU 28.20.411 Dobradiça em aço cromado de 3 1/2", para porta de até 21 kg CJ 2,00  R$                            34,37 42,96R$                            85,93R$                                      
7.1.1.11 COMPOSIÇÃO PORTA PAD160 - 2 folhas (2 unidades) -R$                                -R$                                          
7.1.1.12 CDHU 23.20.330 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm UN 4,00  R$                         292,51 365,64R$                          1.462,55R$                                
7.1.1.13 CDHU 28.20.411 Dobradiça em aço cromado de 3 1/2", para porta de até 21 kg CJ 4,00  R$                            34,37 42,96R$                            171,85R$                                   
7.1.1.14 CDHU 28.01.050 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 2 folhas CJ 2,00  R$                         731,85 914,81R$                          1.829,63R$                                
7.1.1.15 CDHU 23.20.100 Batente de madeira para porta M 11,60  R$                            53,69 67,11R$                            778,51R$                                   
7.1.1.16 CDHU 23.20.120 Guarnição de madeira M 23,20  R$                              9,17 11,46R$                            265,93R$                                   
7.1.1.17 COMPOSIÇÃO PORTA PA120a (1unidade) -R$                                -R$                                          
7.1.1.18 CDHU 23.20.180 Folha de porta em madeira para receber vidro, sob medida M2 2,52  R$                         465,30 581,63R$                          1.465,70R$                                
7.1.1.19 CDHU 26.01.080 Vidro liso transparente de 6 mm M2 0,93  R$                         196,78 245,98R$                          228,56R$                                   
7.1.1.20 CDHU 23.20.100 Batente de madeira para porta M 5,50  R$                            53,69 67,11R$                            369,12R$                                   
7.1.1.21 CDHU 23.20.120 Guarnição de madeira M 11,00  R$                              9,17 11,46R$                            126,09R$                                   
7.1.1.22 CDHU 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha CJ 1,00  R$                         392,04 490,05R$                          490,05R$                                   
7.1.1.23 CDHU 28.20.411 Dobradiça em aço cromado de 3 1/2", para porta de até 21 kg CJ 1,00  R$                            34,37 42,96R$                            42,96R$                                      
7.1.1.24 ACESSÓRIOS -R$                                -R$                                          
7.1.1.25 CDHU 30.01.010 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ M 5,60  R$                         189,72 237,15R$                          1.328,04R$                                
7.2 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 172.605,80R$                           
7.2.1 PORTAS DE ALUMINIO 92.110,31R$                              

7.2.1.1 CDHU 25.02.310 Porta de abrir em alumínio tipo lambri, sob medida - cor branca M2 10,02  R$                      1.265,61 1.582,01R$                      15.857,46R$                              

7.2.1.2 CDHU 25.02.110 Porta veneziana de abrir em alumínio, sob medida M2 5,82  R$                      1.097,54 1.371,93R$                      7.989,54R$                                

7.2.1.3 CDHU 25.02.300 Porta de abrir em alumínio com pintura eletrostática, sob medida - cor branca M2 23,23  R$                      1.454,99 1.818,74R$                      42.244,91R$                              

7.2.1.4 CDHU 34.05.290 Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática M2 4,94  R$                      1.513,70 1.892,13R$                      9.340,29R$                                

7.2.1.5 CDHU 24.02.630 Portão de 2 folhas tubular diâmetro de 3´, com tela em aço galvanizado de 2´, altura acima de 3,00 m, completo M2 9,80  R$                         865,70 1.082,13R$                      10.604,83R$                              

7.2.1.6 CDHU 26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm M2 6,26  R$                         161,80 202,25R$                          1.265,32R$                                

7.2.1.7 CDHU 32.06.231 Película de controle solar refletiva na cor prata, aplicado em vidros M2 6,26  R$                            78,47 98,09R$                            613,66R$                                   

7.2.1.8 CDHU 28.20.850 Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com maçaneta tipo alavanca e chave, para 
vãos de 1,70 a 2,60 m

CJ 1,00  R$                      1.230,20 1.537,75R$                      1.537,75R$                                

7.2.1.9 CDHU 28.01.160 Mola aérea para porta, com esforço acima de 50 kg até 60 kg UN 4,00  R$                         303,65 379,56R$                          1.518,25R$                                

7.2.1.10 CDHU 30.01.010 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ M 4,80  R$                         189,72 237,15R$                          1.138,32R$                                

7.2.2 JANELAS DE ALUMINIO 80.495,49R$                              
7.2.2.1 CDHU 25.01.040 Caixilho em alumínio basculante, sob medida M2 10,81  R$                      1.187,93 1.484,91R$                      16.051,90R$                              
7.2.2.2 CDHU 25.01.080 Caixilho em alumínio de correr, sob medida M2 28,17  R$                         871,27 1.089,09R$                      30.679,59R$                              
7.2.2.3 CDHU 25.01.020 Caixilho em alumínio fixo, sob medida M2 16,74  R$                         813,82 1.017,28R$                      17.029,18R$                              
7.2.2.4 CDHU 26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm M2 55,72  R$                         161,80 202,25R$                          11.269,37R$                              

7.2.2.5 CDHU 32.06.231 Película de controle solar refletiva na cor prata, aplicado em vidros M2 55,72  R$                            78,47 98,09R$                            5.465,44R$                                

7.3 ESQUADRIAS CORTA-FOGO 2.559,73R$                                
7.3.1 PORTAS CORTA-FOGO 2.559,73R$                                

7.3.1.1 ORSE 10783 Porta corta fogo, de abrir, 02 folhas, em chapa de aço galvanizado nº24, batente em chapa nº18, classe 90, isolante em manta 
cerâmica incombustível e=5cm, dobradiças tipo helicoidal em aço 1010/1020, e fechadura reversível sem chave

M2 3,15 650,09R$                          812,61R$                          2.559,73R$                                

8 REVESTIMENTO DE PAREDE 168.584,16R$                           
8.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 151.881,07R$                           

8.1.1 SINAPI 87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER 
DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2214,12  R$                              9,14 11,43R$                            25.296,32R$                              

8.1.2 SINAPI 104958 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2100,75  R$                            23,88 29,85R$                            62.707,39R$                              

8.1.3 SINAPI 87553 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2214,12  R$                            23,08 28,85R$                            63.877,36R$                              

8.2 REVESTIMENTO CERAMICO 16.703,09R$                              

8.2.1 SINAPI 104611 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 110,00  R$                         105,56 131,95R$                          14.514,50R$                              

8.2.2 CDHU 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 2,20  R$                         795,85 994,81R$                          2.188,59R$                                
9 REVESTIMENTO DE PISO INTERNO 146.888,81R$                           
9.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO / CONTRAPISO 37.530,35R$                              

9.1.1 SINAPI 94993 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 393,44  R$                            68,52 85,65R$                            33.698,14R$                              

9.1.2 CDHU 11.18.060 Lona plástica preta - uso geral M2 394,44  R$                              1,58 1,98R$                              779,02R$                                   
9.1.3 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 11,80  R$                         206,94 258,68R$                          3.053,19R$                                
9.2 GRANILITE 90.717,81R$                              

9.2.1 CDHU 17.10.020 Piso em granilite moldado no local M2 393,44  R$                            95,95 119,94R$                          47.188,21R$                              

9.2.2 CDHU 17.40.150 Resina acrílica para piso de granilite M2 393,44  R$                            32,65 40,81R$                            16.057,27R$                              
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9.2.3 CDHU 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 7,87  R$                         795,85 994,81R$                          7.827,98R$                                

9.2.4 SINAPI 101094 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 95,50  R$                         164,56 205,70R$                          19.644,35R$                              
9.3 RODAPÉ 18.640,65R$                              

9.3.1 CDHU 17.10.100 Soleira em granilite moldado no local M 260,64  R$                            53,95 67,44R$                            17.576,91R$                              

9.3.2 CDHU 17.40.150 Resina acrílica para piso de granilite M2 26,06  R$                            32,65 40,81R$                            1.063,74R$                                

10 REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO 48.091,90R$                              
10.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 48.091,90R$                              
10.1.1 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 12,67  R$                         206,94 258,68R$                          3.277,23R$                                

10.1.2 CDHU 94995 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 422,31  R$                            82,35 102,94R$                          43.471,54R$                              

10.1.3 SINAPI 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 M2 6,13  R$                         175,43 219,29R$                          1.343,14R$                                
11 REVESTIMENTO DE TETO 31.936,76R$                              
11.1 REVESTIMENTO ARGAMASSADO 360,72R$                                   

11.1.1 SINAPI 87885 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

M2 4,24  R$                              9,75 12,19R$                            51,68R$                                      

11.1.2 SINAPI 87553 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 4,24  R$                            23,08 28,85R$                            122,32R$                                   

11.1.2 SINAPI 90408 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024

M2 4,24  R$                            35,23 44,04R$                            186,72R$                                   

11.2 FORRO 31.576,05R$                              

11.2.1 SINAPI 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 340,81  R$                            74,12 92,65R$                            31.576,05R$                              

12 PINTURA 111.537,71R$                           
12.1 PAREDES 79.888,07R$                              
12.1.1 SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 2078,46  R$                              4,95 6,19R$                              12.860,47R$                              
12.1.2 SINAPI 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 1351,77  R$                            13,99 17,49R$                            23.639,08R$                              
12.1.3 SINAPI 104641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1351,77  R$                            10,95 13,69R$                            18.502,35R$                              
12.1.4 SINAPI 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 726,69  R$                            15,21 19,01R$                            13.816,19R$                              
12.1.5 CDHU 27.04.070 Bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto, altura de 200 mm M 59,50  R$                         148,84 186,05R$                          11.069,98R$                              
12.2 TETO 16.972,34R$                              
12.2.1 SINAPI 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 340,81  R$                            25,96 32,45R$                            11.059,28R$                              
12.2.2 SINAPI 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 340,81  R$                            13,88 17,35R$                            5.913,05R$                                
12.3 ESQUADRIAS DE MADEIRA 9.812,58R$                                
12.3.1 CDHU 33.01.060 Imunizante para madeira M2 131,25  R$                            14,66 18,33R$                            2.405,16R$                                
12.3.2 CDHU 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo M2 131,25  R$                            45,15 56,44R$                            7.407,42R$                                
12.4 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 4.864,73R$                                

12.4.1 CDHU 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 86,97  R$                            44,75 55,94R$                            4.864,73R$                                

13 MARMORARIA 40.581,71R$                              
13.1 ORSE  12492 Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm m² 12,45  R$                         664,43 830,54R$                          10.340,19R$                              
13.2 CDHU 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido M 58,29  R$                         165,04 206,30R$                          12.025,23R$                              
13.3 CDHU 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido M 88,30  R$                         165,04 206,30R$                          18.216,29R$                              
14 LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS   58.567,08R$                              
14.1 EQUIPAMENTOS 282,33R$                                   
14.1.1 SINAPI 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00  R$                         112,93 141,16R$                          282,33R$                                   
14.2 LOUÇAS 15.543,39R$                              

14.2.1 SINAPI 86932 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9,00  R$                         548,42 685,53R$                          6.169,73R$                                

14.2.2 SINAPI 86942
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 14,00  R$                         271,76 339,70R$                          4.755,80R$                                

14.2.3 SINAPI 86919 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E 
TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$                         906,51 1.133,14R$                      1.133,14R$                                

14.2.4 SINAPI 86901 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 3,00  R$                         156,88 196,10R$                          588,30R$                                   

14.2.5 CDHU 44.01.850 Cuba de louça de embutir redonda UN 6,00  R$                         123,36 154,20R$                          925,20R$                                   
14.2.6 CDHU 44.06.300 Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm UN 6,00  R$                         262,83 328,54R$                          1.971,23R$                                
14.3 METAIS E ACESSORIOS 42.741,37R$                              
14.3.1 CDHU 44.02.200 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável fosco polido M2 7,14  R$                      1.333,12 1.666,40R$                      11.898,10R$                              
14.3.2 PROPRIO PLAN 2 Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 0,8mm Sem mesa para embutir - Mirnox ou similar un 1,00  R$                      1.360,00 1.700,00R$                      1.700,00R$                                

14.3.3 SINAPI 86913 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 9,00  R$                            50,78 63,48R$                            571,28R$                                   

14.3.4 CDHU 44.03.316 Torneira misturador clínica de mesa com arejador articulado, acionamento cotovelo UN 6,00  R$                         350,82 438,53R$                          2.631,15R$                                
14.3.5 CDHU 44.03.645 Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ un 22,00  R$                         149,28 186,60R$                          4.105,20R$                                
14.3.6 CDHU 44.03.470 Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado un 1,00  R$                            69,78 87,23R$                            87,23R$                                      

14.3.7 CDHU 44.03.920 Ducha higiênica com registro un 8,00  R$                         235,06 293,83R$                          2.350,60R$                                

14.3.8 CDHU 30.01.030 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm UN 8,00  R$                         160,16 200,20R$                          1.601,60R$                                

14.3.9 CDHU 30.01.010 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ M 3,20  R$                         189,72 237,15R$                          758,88R$                                   

14.3.10 SINAPI 100867 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 4,00  R$                         355,21 444,01R$                          1.776,05R$                                

14.3.11 CDHU 49.04.010 Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha UN 19,00  R$                            78,30 97,88R$                            1.859,63R$                                

14.3.12 PROPRIO PLAN 1 ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO,COM INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA E 
PRESENCA,FIXADA SOBRE CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 4,00  R$                      2.680,33 3.350,42R$                      13.401,67R$                              

15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 140.522,43R$                           
15.1 HIDRAULICA 61.803,34R$                              
15.1.2 SINAPI 103039 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 1,00  R$                            80,78 100,98R$                          100,98R$                                   

15.1.3 SINAPI 94492 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 1,00  R$                            71,11 88,89R$                            88,89R$                                      

15.1.4 SINAPI 94681 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,00  R$                            44,10 55,13R$                            55,13R$                                      

15.1.5 SINAPI 94662 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 3,00  R$                            11,20 14,00R$                            42,00R$                                      

15.1.6 SINAPI 103986 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00  R$                            28,68 35,85R$                            609,45R$                                   

15.1.7 SINAPI 103979 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 54,40  R$                            31,62 39,53R$                            2.150,16R$                                

15.1.8 CDHU 45.03.110 Hidrômetro em bronze, diâmetro de 40 mm (1 1/2´) UN 1,00  R$                      1.039,18 1.298,98R$                      1.298,98R$                                
15.1.9 SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 1,00  R$                            35,12 43,90R$                            43,90R$                                      

15.1.10 SINAPI 94794 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00  R$                         145,38 181,73R$                          181,73R$                                   

15.1.11 SINAPI 89987 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 24,00  R$                            82,39 102,99R$                          2.471,70R$                                

15.1.12 SINAPI 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00  R$                            78,56 98,20R$                            196,40R$                                   

15.1.15 SINAPI 89373 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  R$                              8,34 10,43R$                            20,85R$                                      

15.1.16 SINAPI 89593 LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00  R$                            21,88 27,35R$                            54,70R$                                      

15.1.17 SINAPI 94656 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 52,00  R$                              3,79 4,74R$                              246,35R$                                   

15.1.18 SINAPI 104002 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00  R$                            17,59 21,99R$                            21,99R$                                      

15.1.19 SINAPI 103948 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  R$                              9,38 11,73R$                            23,45R$                                      

15.1.20 SINAPI 103966 BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00  R$                              9,54 11,93R$                            11,93R$                                      

15.1.21 SINAPI 104003 BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00  R$                            15,34 19,18R$                            19,18R$                                      
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15.1.22 SINAPI 89490 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00  R$                              7,67 9,59R$                              9,59R$                                        

15.1.23 SINAPI 89489 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 81,00  R$                              8,12 10,15R$                            822,15R$                                   

15.1.24 SINAPI 89384 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00  R$                            13,34 16,68R$                            16,68R$                                      

15.1.25 SINAPI 89530 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 25,00  R$                            14,32 17,90R$                            447,50R$                                   

15.1.26 SINAPI 89577 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00  R$                            31,76 39,70R$                            39,70R$                                      

15.1.27 SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 298,60  R$                            29,51 36,89R$                            11.014,61R$                              

15.1.28 SINAPI 89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 31,40  R$                            38,67 48,34R$                            1.517,80R$                                

15.1.29 SINAPI 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 0,10  R$                            14,19 17,74R$                            1,77R$                                        

15.1.30 SINAPI 89869 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 UN 37,00  R$                            12,24 15,30R$                            566,10R$                                   

15.1.31 SINAPI 94690 TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

UN 1,00  R$                            11,67 14,59R$                            14,59R$                                      

15.1.32 SINAPI 104008 TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  R$                            32,63 40,79R$                            81,58R$                                      

15.1.33 SINAPI 89400 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14,00  R$                            22,21 27,76R$                            388,68R$                                   

15.1.34 SINAPI 89627 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00  R$                            19,72 24,65R$                            24,65R$                                      

15.1.35 SINAPI 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00  R$                            17,08 21,35R$                            170,80R$                                   

15.1.36 SINAPI 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 49,00  R$                            14,12 17,65R$                            864,85R$                                   

15.1.37 PRÓPRIO COMP 1 PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX PRESS 270 VF MONOFASICO 220V UM 1,00 11.958,10R$                    14.947,63R$                    14.947,63R$                              
15.1.38 CDHU 48.02.008 Reservatório de fibra de vidro - capacidade de 15.000 litros UN 1,00 10.418,33R$                    13.022,91R$                    13.022,91R$                              

15.1.39 SINAPI 89415 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00 17,56R$                            21,95R$                            175,60R$                                   

15.1.40 ORSE 12882 Pressurizador até 12mca/160w/220v UM 1,00 906,46R$                          1.133,08R$                      1.133,08R$                                

15.1.41 SINAPI 48.02.300 Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção contra raios ultravioleta (UV) - 
capacidade de 5.000 litros

UN 1,00  R$                      7.124,29 8.905,36R$                      8.905,36R$                                

15.2 SANITARIA 47.617,90R$                              

15.2.1 SINAPI 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00  R$                            55,72 69,65R$                            69,65R$                                      

15.2.2 ORSE  4883 Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 4,00 643,75R$                          804,69R$                          3.218,75R$                                

15.2.3 SINAPI 104328 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 17,00  R$                            78,78 98,48R$                            1.674,08R$                                

15.2.4 SINAPI 89708 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00  R$                         112,56 140,70R$                          140,70R$                                   

15.2.5 SINAPI 89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00  R$                            24,26 30,33R$                            90,98R$                                      

15.2.6 SINAPI 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 29,00  R$                            14,67 18,34R$                            531,79R$                                   

15.2.7 SINAPI 86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 29,00  R$                            12,02 15,03R$                            435,73R$                                   

15.2.8 CDHU 46.03.050 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões M 116,40  R$                         100,91 126,14R$                          14.682,41R$                              

15.2.9 CDHU 46.03.038 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões M 138,10  R$                            47,53 59,41R$                            8.204,87R$                                

15.2.10 CDHU 46.03.040 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões M 25,60  R$                            77,94 97,43R$                            2.494,08R$                                

15.2.11 CDHU 46.02.010 Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões M 17,40  R$                            34,20 42,75R$                            743,85R$                                   
15.2.12 CDHU 46.03.080 Tubo de PVC rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 40 mm, inclusive conexões M 77,60  R$                            40,13 50,16R$                            3.892,61R$                                

15.2.13 SINAPI 89782 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00  R$                            17,00 21,25R$                            21,25R$                                      

15.2.14 SINAPI 
(INSUMO)

301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    8,00 2,58R$                              3,23R$                              25,80R$                                      

15.2.15 SINAPI 89373 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00  R$                              8,34 10,43R$                            177,23R$                                   

15.2.16 SINAPI 104014 BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00  R$                            11,65 14,56R$                            247,56R$                                   

15.2.17 SINAPI 89384 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00  R$                            13,34 16,68R$                            283,48R$                                   

15.2.18 SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 34,00  R$                            10,69 13,36R$                            454,33R$                                   

15.2.19 SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 102,00  R$                            29,51 36,89R$                            3.762,53R$                                

15.2.20 SINAPI 86882 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00  R$                            26,94 33,68R$                            33,68R$                                      

15.2.21 SINAPI 89802 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2,00  R$                              9,78 12,23R$                            24,45R$                                      

15.2.22 ORSE  12646 Caixa de coletora de talvegue - CCT 02 (padrão DNIT) un 1,00 4.555,84R$                      5.694,80R$                      5.694,80R$                                

15.2.23 SINAPI 94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,20  R$                         340,10 425,13R$                          85,03R$                                      

15.2.24 SINAPI 104348 TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 19,00  R$                            10,29 12,86R$                            244,39R$                                   

15.2.25 SINAPI 89825 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 17,00  R$                            15,98 19,98R$                            339,58R$                                   

15.2.26 SINAPI 89829 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,00  R$                            35,48 44,35R$                            44,35R$                                      

15.3 PLUVIAL 18.956,94R$                              

15.3.1 ORSE  3234 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro fundido un 4,00 543,92R$                          679,90R$                          2.719,60R$                                

15.3.2 ORSE  6409 *Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp=12cm, dim. int. 0,60x0,60x1,00m, sem tampa un 2,00 457,16R$                          571,45R$                          1.142,90R$                                
15.3.3 CDHU 49.06.030 Grelha hemisférica em ferro fundido de 3´ UN 2,00  R$                            12,55 15,69R$                            31,38R$                                      
15.3.4 CDHU 46.05.020 Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 mm, inclusive conexões M 84,20  R$                            44,79 55,99R$                            4.714,15R$                                
15.3.5 CDHU 46.05.040 Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 150 mm, inclusive conexões M 41,70  R$                            62,91 78,64R$                            3.279,18R$                                
15.3.6 CDHU 46.01.070 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 75 mm, (2 1/2´), inclusive conexões M 6,00  R$                         100,50 125,63R$                          753,75R$                                   
15.3.7 PRÓPRIO COMP 2 CURVA PVC PARA REDE COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 MM, COM JUNTA ELASTICA. un 1,00  R$                            90,72 113,40R$                          113,40R$                                   

15.3.8 SINAPI 90696 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 10,30  R$                         136,32 170,40R$                          1.755,12R$                                

15.3.9 SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 18,00  R$                            10,69 13,36R$                            240,53R$                                   

15.3.10 SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M 109,90  R$                            29,51 36,89R$                            4.053,94R$                                

15.3.11 SINAPI 89869 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 UN 10,00  R$                            12,24 15,30R$                            153,00R$                                   

15.4 PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI) 12.144,25R$                              

15.4.1 CDHU 97.02.193
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção 
de incêndio UN 27,00  R$                            20,63 25,79R$                            696,26R$                                   

15.4.2 SINAPI 101910 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE UN 8,00  R$                         305,23 381,54R$                          3.052,30R$                                

15.4.3 CDHU 97.02.210 Placa de sinalização em PVC para ambientes UN 1,00  R$                         219,23 274,04R$                          274,04R$                                   
15.4.4 CDHU 97.02.198 Placa de sinalização em PVC, com indicação de proibição normativa UN 2,00  R$                            14,60 18,25R$                            36,50R$                                      

15.4.5 CDHU 97.02.195 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e saída de emergência UN 37,00  R$                            23,11 28,89R$                            1.068,84R$                                

15.4.6 CDHU 50.05.072 Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia mínima 2 horas UN 30,00  R$                         101,48 126,85R$                          3.805,50R$                                

15.4.7 CDHU 50.05.312 Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 
lúmens, equipado com 2 faróis

UN 1,00  R$                         236,86 296,08R$                          296,08R$                                   
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15.4.8 ORSE  10785 Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta a base de epoxi vermelha, dimensões 75x35x25cm UM 4,00  R$                         353,44 441,80R$                          1.767,20R$                                

15.4.9 ORSE  12884 Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa de sentido (esquerda ou direita) de saída de 
emergência- Placa S2

un 37,00  R$                            23,68 29,60R$                            1.095,20R$                                

15.4.10 CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica M2 1,00  R$                            41,87 52,34R$                            52,34R$                                      
16 INSTALAÇÕES ELETRICAS 211.594,56R$                           
16.1 INFRAESTRUTURA 147.532,68R$                           
16.1.1 ORSE  9925 Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, d=1 1/4" un 1,00  R$                              1,99 2,49R$                              2,49R$                                        

16.1.2 SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 290,00  R$                            23,97 29,96R$                            8.689,13R$                                

16.1.3 SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 86,00  R$                            20,06 25,08R$                            2.156,45R$                                

16.1.4 SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 5,00  R$                            23,30 29,13R$                            145,63R$                                   

16.1.5 SINAPI 91920 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00  R$                            30,94 38,68R$                            38,68R$                                      

16.1.6 SINAPI 
(INSUMOS) 11964

PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        UN    22,00 2,41R$                              3,01R$                              66,28R$                                      

16.1.7 SINAPI 
(INSUMOS) 39443

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    104,00 0,24R$                              0,30R$                              31,20R$                                      

16.1.8 SINAPI 
(INSUMOS) 39996

VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     22,00 2,60R$                              3,25R$                              71,50R$                                      

16.1.9 SINAPI 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 258,00  R$                            25,76 32,20R$                            8.307,60R$                                

16.1.10 SINAPI 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 152,70  R$                            26,49 33,11R$                            5.056,28R$                                

16.1.11 SINAPI 92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 206,40  R$                            36,22 45,28R$                            9.344,76R$                                

16.1.12 SINAPI 92988 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 10,40  R$                            52,07 65,09R$                            676,91R$                                   

16.1.13 SINAPI 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 83,60  R$                            10,43 13,04R$                            1.089,94R$                                

16.1.14 SINAPI 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1935,30  R$                              3,30 4,13R$                              7.983,11R$                                

16.1.15 SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 3658,80  R$                              4,68 5,85R$                              21.403,98R$                              

16.1.16 SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 677,00  R$                              7,06 8,83R$                              5.974,53R$                                

16.1.17 SINAPI 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 69,90  R$                              9,76 12,20R$                            852,78R$                                   

16.1.18 SINAPI 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 2,00  R$                         184,95 231,19R$                          462,38R$                                   

16.1.19 CDHU 40.02.060 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm UN 3,00  R$                            38,27 47,84R$                            143,51R$                                   
16.1.20 CDHU 40.02.080 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm UN 1,00  R$                            73,08 91,35R$                            91,35R$                                      

16.1.21 SINAPI 91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 8,00  R$                            44,67 55,84R$                            446,70R$                                   

16.1.22 SINAPI 91961 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,00  R$                            71,45 89,31R$                            89,31R$                                      

16.1.23 SINAPI 91957 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00  R$                            63,27 79,09R$                            158,18R$                                   

16.1.24 SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 23,00  R$                            36,57 45,71R$                            1.051,39R$                                

16.1.25 CDHU 40.20.120 Placa de 4´ x 2´ UN 18,00  R$                              5,67 7,09R$                              127,58R$                                   

16.1.26 SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 34,00  R$                            43,65 54,56R$                            1.855,13R$                                

16.1.27 SINAPI 92029 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00  R$                            70,43 88,04R$                            88,04R$                                      

16.1.28 SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00  R$                            62,25 77,81R$                            778,13R$                                   

16.1.29 SINAPI 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 72,00  R$                            69,41 86,76R$                            6.246,90R$                                

16.1.30 SINAPI 92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 22,00  R$                            73,37 91,71R$                            2.017,68R$                                

16.1.31 SINAPI 92012 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 2,00  R$                            95,10 118,88R$                          237,75R$                                   

16.1.32 SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 85,00  R$                            43,65 54,56R$                            4.637,81R$                                

16.1.33 SINAPI 91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 11,00  R$                            45,63 57,04R$                            627,41R$                                   

16.1.34 CDHU 37.13.660 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A UN 4,00  R$                         204,69 255,86R$                          1.023,45R$                                
16.1.35 ORSE  452 Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha branca),curva C un 2,00  R$                         111,64 139,55R$                          279,10R$                                   

16.1.36 SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00  R$                            11,71 14,64R$                            14,64R$                                      

16.1.37 SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 37,00  R$                            12,61 15,76R$                            583,21R$                                   

16.1.38 SINAPI 93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5,00  R$                            55,76 69,70R$                            348,50R$                                   
16.1.39 SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 32,00  R$                            59,07 73,84R$                            2.362,80R$                                
16.1.40 SINAPI 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  R$                            63,19 78,99R$                            157,98R$                                   
16.1.41 SINAPI 93665 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  R$                            69,19 86,49R$                            172,98R$                                   
16.1.42 ORSE  10237 Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), curva C, corrente 5KA un 2,00  R$                         101,53 126,91R$                          253,83R$                                   
16.1.43 ORSE  454 Disjuntor termomagnetico tripolar 160 A, padrão DIN (Europeu - linha branca),65KA un 1,00  R$                         274,79 343,49R$                          343,49R$                                   

16.1.44 CDHU 37.24.042 Dispositivo de proteção contra surto, 2 polos, suportabilidade <= 4 kV, Un até 240V/415V, Iimp = 60 kA, curva de ensaio 
10/350µs - classe 1

UN 4,00  R$                         697,22 871,53R$                          3.486,10R$                                

16.1.45 ORSE  13149 Dispositivo DR tetrapolar 100 A, tipo AC, 30MA un 2,00  R$                         325,34 406,68R$                          813,35R$                                   
16.1.46 ORSE  8685 Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de eletrocalha metálica ( ref.: Mopa ou similar) un 22,00  R$                            14,36 17,95R$                            394,90R$                                   
16.1.47 ORSE  9524 Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) -Rev 01 un 26,00  R$                              5,06 6,33R$                              164,45R$                                   

16.1.48 SINAPI 91837 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 113,60  R$                            27,81 34,76R$                            3.949,02R$                                

16.1.49 SINAPI 91835 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 1099,60  R$                            23,29 29,11R$                            32.012,11R$                              

16.1.50 SINAPI 93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 42,90  R$                            18,96 23,70R$                            1.016,73R$                                

16.1.51 SINAPI 91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 133,20  R$                            20,91 26,14R$                            3.481,52R$                                

16.1.52 SINAPI 93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 41,40  R$                            27,04 33,80R$                            1.399,32R$                                

16.1.53 CDHU 38.04.080 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1 1/4´ com acessórios M 1,00  R$                            71,67 89,59R$                            89,59R$                                      
16.1.54 SINAPI 101538 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 UN 2,00  R$                            46,95 58,69R$                            117,38R$                                   
16.1.55 SINAPI 97359 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00  R$                      3.294,26 4.117,83R$                      4.117,83R$                                
16.2 ILUMINAÇÃO 24.468,95R$                              

16.2.1 SINAPI 97607 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 18,00  R$                         118,79 148,49R$                          2.672,78R$                                

16.2.2 CDHU 41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm UN 25,00  R$                            26,97 33,71R$                            842,81R$                                   

16.2.3 CDHU 41.20.080 Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para lâmpada fluorescente compacta UN 10,00  R$                              9,85 12,31R$                            123,13R$                                   
16.2.4 ORSE  13158 Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou similar un 75,00  R$                         213,19 266,49R$                          19.986,56R$                              
16.2.5 CDHU 41.11.712 Luminária LED redonda de embutir para parede ou piso, área interna ou externa, bivolt - potência 6 W UN 6,00  R$                         112,49 140,61R$                          843,68R$                                   
16.3 SPDA 39.592,93R$                              

16.3.1 SINAPI 101801 CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,30 X 1,00 X 1,00. AF_12/2020

UN 9,00  R$                      1.136,29 1.420,36R$                      12.783,26R$                              

16.3.2 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 UN 9,00  R$                            55,91 69,89R$                            628,99R$                                   

16.3.3 SINAPI 96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 9,00  R$                         150,27 187,84R$                          1.690,54R$                                
16.3.4 SINAPI 96989 CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 1,00  R$                         146,22 182,78R$                          182,78R$                                   
16.3.5 SINAPI 96988 MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 1,00  R$                         174,79 218,49R$                          218,49R$                                   
16.3.6 SINAPI 104746 MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 24,00  R$                            31,65 39,56R$                            949,50R$                                   
16.3.7 SINAPI 96987 BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023  1,00  R$                         149,81 187,26R$                          187,26R$                                   
16.3.8 SINAPI 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 1,00  R$                            35,04 43,80R$                            43,80R$                                      
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16.3.9 CDHU 39.04.070 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm² M 265,00  R$                            40,39 50,49R$                            13.379,19R$                              
16.3.10 CDHU 39.04.080 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm² M 120,00  R$                            57,28 71,60R$                            8.592,00R$                                

16.3.11 SINAPI 96984 ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 10,00  R$                            70,63 88,29R$                            882,88R$                                   

16.3.12 SINAPI 101548 ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 UN 5,00  R$                              8,68 10,85R$                            54,25R$                                      
17 CLIMATIZAÇÃO 103.951,24R$                           
17.2 EQUIPAMENTOS 103.951,24R$                           
17.2.1 CDHU 43.07.330 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h CJ 13,00  R$                      3.732,08 4.665,10R$                      60.646,30R$                              
17.2.2 CDHU 43.07.340 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 18.000 BTU/h CJ 2,00  R$                      4.988,64 6.235,80R$                      12.471,60R$                              
17.2.3 CDHU 43.07.380 Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade de 24.000 BTU/h CJ 1,00  R$                      7.396,37 9.245,46R$                      9.245,46R$                                
17.2.4 CDHU 43.07.320 Ar condicionado a frio, tipo split cassete com capacidade de 36.000 BTU/h CJ 1,00  R$                    13.929,41 17.411,76R$                    17.411,76R$                              
17.2.5 CDHU 43.05.030 Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190m³/h UN 7,00  R$                         477,27 596,59R$                          4.176,11R$                                
18 DADOS E VOZ 9.820,25R$                                

18.1 SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26,00  R$                            23,97 29,96R$                            779,03R$                                   

18.2 CDHU 40.02.080 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm UN 4,00  R$                            73,08 91,35R$                            365,40R$                                   
18.3 SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 26,00  R$                            47,52 59,40R$                            1.544,40R$                                

18.4 SINAPI 91837 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 71,90  R$                            27,81 34,76R$                            2.499,42R$                                

18.5 SINAPI 91835 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 64,30  R$                            23,29 29,11R$                            1.871,93R$                                

18.6 SINAPI 91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 5,40  R$                            20,91 26,14R$                            141,14R$                                   

18.7 SINAPI 93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 54,80  R$                            27,04 33,80R$                            1.852,24R$                                

18.8 CDHU 69.20.340 Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa UN 29,00  R$                            21,15 26,44R$                            766,69R$                                   
19 GASES MEDICINAIS 15.964,36R$                              

19.1 SINAPI 103835 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 100,00  R$                            65,65 82,06R$                            8.206,25R$                                

19.2 SINAPI 103865 TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 10,00  R$                            28,70 35,88R$                            358,75R$                                   

19.3 SINAPI 103838 COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 50,00  R$                            21,28 26,60R$                            1.330,00R$                                

19.4 SINAPI 103847 LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 10,00  R$                            13,97 17,46R$                            174,63R$                                   

19.5 PRÓPRIO COMP 3 POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O un 8,00  R$                         109,86 137,32R$                          1.098,55R$                                

19.6 ORSE 8733 Central manifold para cilindros 2 x 2 para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta 
pressão

un 1,00  R$                         867,11 1.083,89R$                      1.083,89R$                                

19.7 ORSE 8732 Central manifold para cilindros 1 x 1para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão un 1,00  R$                      1.309,64 1.637,05R$                      1.637,05R$                                

19.8 SINAPI 97330 TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 6,00  R$                            64,68 80,85R$                            485,10R$                                   

19.9 ORSE 12313 Corrente galvanizada m 4,00  R$                            24,77 30,96R$                            123,85R$                                   

19.10 SINAPI 100862 SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00  R$                            43,68 54,60R$                            436,80R$                                   

19.11 SINAPI 91179
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023

M 40,00  R$                            20,59 25,74R$                            1.029,50R$                                

20 URBANIZAÇÃO 214.375,98R$                           
20.1 PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 60.680,85R$                              

20.1.1 SINAPI 92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_10/2022

M2 437,49  R$                            97,93 122,41R$                          53.554,24R$                              

20.1.2 SINAPI 94263 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 
AF_01/2024

M 154,80  R$                            36,83 46,04R$                            7.126,61R$                                

20.2 PAISAGISMO 23.546,88R$                              
20.2.1 SINAPI 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 875,57  R$                            17,22 21,53R$                            18.846,64R$                              
20.2.2 CDHU 34.03.150 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m UN 12,00  R$                            57,14 71,43R$                            857,10R$                                   
20.2.3 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m UN 1,00  R$                         155,50 194,38R$                          194,38R$                                   
20.2.4 CDHU 34.04.166 Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m UN 7,00  R$                         165,55 206,94R$                          1.448,56R$                                
20.2.5 CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m UN 4,00  R$                         440,04 550,05R$                          2.200,20R$                                
20.3 ELETRICA EXTERNO 21.421,17R$                              
20.3.1 CDHU 41.10.430 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m UN 4,00  R$                      1.640,27 2.050,34R$                      8.201,35R$                                
20.3.2 CDHU 41.11.450 Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala UN 5,00  R$                         120,04 150,05R$                          750,25R$                                   

20.3.3 CDHU 41.11.116 Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 5000 a 5500 lm - potência de 50W UN 10,00  R$                         266,40 333,00R$                          3.330,00R$                                

20.3.4 CDHU 41.31.101 Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt UN 19,00  R$                            89,62 112,03R$                          2.128,48R$                                
20.3.5 CDHU 40.02.060 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm UN 4,00  R$                            38,27 47,84R$                            191,35R$                                   
20.3.6 CDHU 40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo UN 2,00  R$                            88,72 110,90R$                          221,80R$                                   
20.3.7 CDHU 38.19.020 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm M 109,80  R$                            16,35 20,44R$                            2.244,04R$                                
20.3.8 CDHU 38.13.020 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios M 184,18  R$                            10,30 12,88R$                            2.371,32R$                                
20.3.9 CDHU 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C M 341,98  R$                              4,24 5,30R$                              1.812,49R$                                
20.3.10 SINAPI 93667 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  R$                            68,04 85,05R$                            170,10R$                                   
20.4 GRADIL m 132,72 97.952,03R$                              
20.4.1 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 106,18  R$                            61,96 77,45R$                            8.223,33R$                                
20.4.2 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,66  R$                         206,94 258,68R$                          171,66R$                                   
20.4.3 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 5,31  R$                            96,29 120,36R$                          638,98R$                                   
20.4.4 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 230,67  R$                            10,13 12,66R$                            2.920,83R$                                
20.4.5 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 123,56  R$                            10,17 12,71R$                            1.570,79R$                                
20.4.6 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 5,31  R$                            46,43 58,04R$                            308,11R$                                   
20.4.7 CDHU 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento M3 5,31  R$                         557,17 696,46R$                          3.697,38R$                                
20.4.8 CDHU 11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento M3 5,31  R$                         119,85 149,81R$                          795,32R$                                   
20.4.9 CDHU 14.11.231 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B M2 53,09  R$                         116,18 145,23R$                          7.709,70R$                                
20.4.10 CDHU 24.02.040 Porta/portão tipo gradil sob medida M2 7,00  R$                         931,65 1.164,56R$                      8.151,94R$                                
20.4.11 CDHU 34.05.270 Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos M2 212,35  R$                         240,22 300,28R$                          63.764,00R$                              
20.5 DRENAGEM SUPERFICIAL 10.775,04R$                              
20.5.1 CDHU 46.12.210 Meio tubo de concreto, DN= 300mm M 63,38  R$                            63,90 79,88R$                            5.062,48R$                                

20.5.2 SINAPI 99257 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
1X1X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00  R$                         969,04 1.211,30R$                      1.211,30R$                                

20.5.3 SINAPI 99253 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00  R$                         604,25 755,31R$                          755,31R$                                   

20.5.4 SINAPI 104166 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 M 31,69  R$                            74,06 92,58R$                            2.933,70R$                                

20.5.5 SINAPI 89512 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 M 12,00  R$                            54,15 67,69R$                            812,25R$                                   

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 6.333,93R$                                
21.1 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra M2 389,78  R$                            13,00 16,25R$                            6.333,93R$                                
22 SINALIZAÇÃO 1.420,63R$                                
22.1 ORSE 12043 Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado um 10,00 113,65R$                          142,06R$                          1.420,63R$                                

TOTAL GERAL: 2.570.136,89R$      

__________________________________________

CAU: A273692-6
ARQ. Natalia Jacomino
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OBRA: Construção UBS tipo I bairro caguassu
LOCAL: Rua José Benedito Santiago Filho S/N - Caguassu

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                39.220,76 1,5%  R$               39.220,76 100,0% 100,0%         

2 FUNDAÇÃO  R$              281.735,20 11,0%  R$             197.214,64 70,0% 70,0%  R$               84.520,56 30,0% 100,0%     

3 ESTRUTURA  R$              267.994,05 10,4%      R$             160.796,43 60,0% 60,0%  R$             107.197,62 40,0% 100,0%

4 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS  R$              165.784,37 6,5%          R$             132.627,50 80,0% 80,0%

5 COBERTURA  R$              254.099,83 9,9%             

6 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$                16.415,33 0,6%      R$               16.415,33 100,0% 100,0%     

7 ESQUADRIAS  R$              234.715,85 9,1%             

8 REVESTIMENTO DE PAREDE  R$              168.584,16 6,6%             

9 REVESTIMENTO DE PISO INTERNO  R$              146.888,81 5,7%             

10 REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO  R$                48.091,90 1,9%             

11 REVESTIMENTO DE TETO  R$                31.936,76 1,2%             

12 PINTURA  R$              111.537,71 4,3%             

13 MARMORARIA  R$                40.581,71 1,6%             

14 LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS  R$                58.567,08 2,3%             

15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS  R$              140.522,43 5,5%             

16 INSTALAÇÕES ELETRICAS  R$              211.594,56 8,2%             

17 CLIMATIZAÇÃO  R$              103.951,24 4,0%             

18 DADOS E VOZ  R$                  9.820,25 0,4%             

19 GASES MEDICINAIS  R$                15.964,36 0,6%             

20 URBANIZAÇÃO  R$              214.375,98 8,3%             

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$                  6.333,93 0,2%             

22 SINALIZAÇÃO  R$                  1.420,63 0,1%             
2.570.136,89R$            100,00% 236.435,40R$              9,20% 9,20% 261.732,32R$              10,18% 19,38% 239.825,12R$              9,33% 28,71%

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR  R$  % MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

Link de validação de assinaturas: https://assinador.jlsoft.com.br/verificacao.aspx?2583942f-676a-44c0-bfbd-a033ced20bc3
Assinado por MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR  (A1) nos termos da lei 14.063/2020.
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Data
BDI

R$  % ACUM. R$  % ACUM. R$  % ACUM. R$  % ACUM. R$  % ACUM.
                    

                    

                    

 R$               33.156,87 20,0% 100,0%                 

 R$             215.984,85 85,0% 85,0%  R$               38.114,97 15,0% 100,0%             

                    

     R$             140.829,51 60,0% 60,0%  R$               93.886,34 40,0% 100,0%         

                    

             R$             117.511,04 80,0% 80,0%  R$               29.377,76 20,0% 100,0%

             R$               48.091,90 100,0% 100,0%     

             R$               31.936,76 100,0% 100,0%     

                    

             R$               20.290,85 50,0% 50,0%  R$               20.290,85 50,0% 100,0%

                    

     R$               70.261,21 50,0% 50,0%  R$               70.261,21 50,0% 100,0%         

                    

                    

         R$                 9.820,25 100,0% 100,0%         

         R$               15.964,36 100,0% 100,0%         

                 R$             150.063,19 70,0% 70,0%

                    

                    

249.141,73R$              9,69% 38,41% 249.205,70R$              9,70% 48,10% 189.932,17R$              7,39% 55,49% 217.830,57R$              8,48% 63,97% 199.731,80R$              7,77% 71,74%

04/04/2025

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

25,00%

MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8

Link de validação de assinaturas: https://assinador.jlsoft.com.br/verificacao.aspx?2583942f-676a-44c0-bfbd-a033ced20bc3
Assinado por MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR  (A1) nos termos da lei 14.063/2020.
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R$  % ACUM. R$  % ACUM. R$  % ACUM. R$  % ACUM.
                

                

                

                

                

                

                

 R$             134.867,33 80,0% 80,0%  R$               33.716,83 20,0% 100,0%         

                

                

                

         R$               55.768,86 50,0% 50,0%  R$               55.768,86 50,0% 100,0%

                

         R$               35.140,25 60,0% 60,0%  R$               23.426,83 40,0% 100,0%

                

     R$             126.956,74 60,0% 60,0%  R$               84.637,82 40,0% 100,0%     

             R$             103.951,24 100,0% 100,0%

                

                

 R$               64.312,79 30,0% 100,0%             

             R$                 6.333,93 100,0% 100,0%

             R$                 1.420,63 100,0% 100,0%

199.180,12R$              7,75% 79,49% 160.673,57R$              6,25% 85,74% 175.546,93R$              6,83% 92,57% 190.901,48R$              7,43% 100,00%

_______________________________
ARQ. Natalia Jacomino

CAU: A273692-6

MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

Link de validação de assinaturas: https://assinador.jlsoft.com.br/verificacao.aspx?2583942f-676a-44c0-bfbd-a033ced20bc3
Assinado por MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR  (A1) nos termos da lei 14.063/2020.
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- 
ANEXO IV 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
(OPICIONAL) 

 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n° 007/2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

Tatuí, _____, ______________ de 2025. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA FORMA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

(em papel timbrado da licitante, contendo razão social, CNPJ, endereço, e-mail e telefone) 

 

 

Processo Administrativo nº 052/2025 

Concorrência nº 007/2025 

 

 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº________________________________, por intermédio de seu representante legal infra-

assinado, Sr(a). ___________________________________________,portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

DECLARA que, em se sagrando vencedora da licitação em epígrafe, oferecerá como garantia de 

execução contratual, na modalidade ........................................, conforme art. 96, §1º, da Lei 

14.133/21 e alterações posteriores, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 

 

Declara ainda ter pleno conhecimento de que: 

 

- A garantia oferecida deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura de Tatuí antes da assinatura 

do contrato, com cópia para o Departamento de Licitações e Contratos. 

 

- A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a quaisquer punições 

que porventura possam ser aplicadas à licitante vencedora. 

 

 

Tatuí, ____ de ___________ de 2025. 
 

 

 

_______________________________ 

Nome do Representante Legal 

CPF 

Cargo 

Carimbo da empresa 
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